








 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE EQUADOR 

MUNICÍPIO DE EQUADOR-RN 

Rua São Sebastião, Nº 62 – Centro – Equador – CEP 59.355-000 – Tel.(084) 3475-0002 

CNPJ. 10.873.396/0001-35 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa A NI NÓBREGA INFORMÁTICA, CNPJ: 

52.658.599/0001-59, LOCALIZADA NA Rua: Antônio Cantalice Nogueira, Nº 651 

BAIRRO: José Marcelino CIDADE: Equador RN CEP: 59355-000, forneceu a Câmara 

Municipal de Equador, "Pelo Serviços de DIGITALIZAÇÃO, GUARDA E GESTÃO 

DE DOCUMENTOS BEM COMO A ORGANIZAÇÃO EM MÍDIAS ELETRÔNICAS, 

ARMAZENAMENTO, CONSERVAÇÃO, ARQUIVAMENTO INFORMATIZADO 

DE DOCUMENTOS ADMINISTRATIVOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE EQUADOR RN, por um período de 12 (doze) meses." 

conforme especificações abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO Quantidade 
Preço 

Unitário. 

Preço 

Total 

1 

DIGITALIZAÇÃO, GUARDA E GESTÃO DE 

DOCUMENTOS BEM COMO A ORGANIZAÇÃO EM 

MÍDIAS ELETRÔNICAS, ARMAZENAMENTO, 

CONSERVAÇÃO, ARQUIVAMENTO 

INFORMATIZADO DE DOCUMENTOS 

ADMINISTRATIVOS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

EQUADOR RN 

12 780,00 9.360 

 Atestamos ainda, que, o objeto do fornecimento acima descrito, foi realizado 

dentro das condições adequadas, cumprindo as devidas obrigações contratuais e a 

legislação vigente, não existindo em nossos registros nada que até a presente data que 

desabone sua conduta MORAL, ÉTICA E PROFISSIONAL, bem como sua 

CAPACIDADE TECNICO- OPERACIONAL. 

Sendo só, firmamos o presente. 

Equador RN 18 de dezembro de 2024. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
52.658.599/0001-59
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
25/10/2023

 
NOME EMPRESARIAL
52.658.599 DANIEL ALVES DA NOBREGA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
82.19-9-01 - Fotocópias
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
33.14-7-06 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
85.99-6-03 - Treinamento em informática
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R ANTONIO CANTALICE NOGUEIRA

NÚMERO
651

COMPLEMENTO
CASA

 
CEP
59.355-000

BAIRRO/DISTRITO
JOSE MARCELINO

MUNICÍPIO
EQUADOR

UF
RN

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
DANIEL.ONDANET@GMAIL.COM

TELEFONE
(84) 8638-4263

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
25/10/2023

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/10/2023 às 16:05:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Secretaria de Estado da Tributação
Procuradoria Geral do Estado

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA Nº 9263294
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

Contribuinte: 52.658.599 DANIEL ALVES DA NOBREGA

CNPJ: 52.658.599/0001-59 Inscrição Estadual: 20.646.539-4

     Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual,
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.
     Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autent ic idade desta cer t idão deverá ser  ver i f icada na Internet ,  no endereço
https://uvt.set.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta.
Certidão emitida com base na Resolução Interadministrativa Nº 001, de 09/02/2012 - PGE/SET.
Emitida em 12/12/2024 às 09:00:58 <Horário de Natal/RN>.
Endereço IP: 177.73.202.124.
Validade até 10/01/2025.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Prefeitura Municipal de Equador

Secretaria de Finanças, Orçamento e Controle

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

Número 002.728

Certifico, de acordo com a Lei Municipal e na conformidade dos assentamentos do
Cadastro de Débitos Fiscais desta data, que inexistem débitos relativos a tributos
municipais impeditivos da expedição desta certidão, em nome do contribuinte abaixo
citado.

A Prefeitura Municipal de Equador ressalva seu direito de cobrar quaisquer dívidas,
de responsabilidade do contribuinte abaixo identificado, cujo pagamento venha a ser
considerado exigível.

Contribuinte:

C.N.P.J.: 52.658.599/0001-59

Inscrição Mercantil: NÃO CADASTRADO

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na
Internet, no Portal do Contribuinte do endereço https://www.equador.rn.gov.br

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Código de Validação: VIWD64968

Emitida no dia 12/12/2024

Válida até o dia 11/01/2025.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: 52.658.599 DANIEL ALVES DA NOBREGA
CNPJ: 52.658.599/0001-59 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:02:05 do dia 12/12/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/06/2025.
Código de controle da certidão: 3B75.5D00.E981.AA60
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: 52.658.599 DANIEL ALVES DA NOBREGA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 52.658.599/0001-59
Certidão nº: 85793087/2024
Expedição: 12/12/2024, às 09:04:05
Validade: 10/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que 52.658.599 DANIEL ALVES DA NOBREGA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 52.658.599/0001-59, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br











Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição: 52.658.599/0001-59
Razão Social: 52658599 DANIEL ALVES DA NOBREGA
Endereço: RUA ANTONIO CANTALICE NOGUEIRA 651 / JOSE MARCELINO / EQUADOR / RN / 59355-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de
11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se
em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/12/2024 a 02/01/2025

Certificação Número: 2024120403286140494263

Informação obtida em 12/12/2024 09:03:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação
de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

12/12/2024, 09:03 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

19/12/2024 14:02:20Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: 52.658.599 DANIEL ALVES DA NOBREGA
CNPJ: 52.658.599/0001-59

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep

